
1. INTRODUÇÂO: OS FUNDAMENTOS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO DO GOVERNO LULA
1.1) A reforma do Estado brasileiro
	 Os organismos internacionais – Or-
ganizações das Nações Unidas, Banco 
Mundial, Fundo Monetário Internacional e a 
Organização Mundial do Comércio -, com o 
objetivo de atender às demandas do capital 
para o fornecimento de energia e explora-
ção dos recursos naturais renováveis e não 
renováveis, bem como instaurar uma lógica 
de propriedade intelectual que possibilite o 
controle sobre todas as formas de produção 
humana pelos países hegemônicos do 
chamado G8, impuseram aos países que 
denominaram de ‘mercados emergentes’ 
uma agenda de reformas estruturais.

	 No caso brasileiro, no período 
seguinte à promulgação da Constituição de 
1988, surgiram as primeiras articulações 
que permitiram ao governo Collor atender 
às exigências dos organismos interna-
cionais. As primeiras medidas nesse sen-
tido foram a proposição e a aprovação de 
emendas constitucionais que deram início 
à adequação do Estado brasileiro aos inter-
esses do capital internacional. De início, as 
emendas aprovadas, ainda na era Collor, 
modificaram o conceito de empresa nacio-
nal, quebraram o monopólio estatal para a 
exploração de petróleo e geração de en-
ergia elétrica, permitiram às empresas es-
trangeiras o acesso à exploração do sub-
solo e propiciaram o início da privatização 
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das estatais.

	 Na seqüência da liberalização do Es-
tado, o governo Fernando Henrique Cardo-
so aprova uma lei de propriedade intelectual 
que representa um freio às possibilidades 
de desenvolvimento autônomo do país sob 
o ponto de vista científico e tecnológico. 
Em 1998, ainda sob FHC, o então Ministé-
rio da Administração e Reforma do Estado 
executa uma reforma na qual praticamente 
todos os setores de infra-estruturura que 
davam sustentação à máquina do Estado 
brasileiro são privatizados ou terceirizados. 
As vagas deixadas pelos servidores públi-
cos aposentados, falecidos ou afastados 
não foram mais preenchidas, a exemplo da 
categoria dos docentes das universidades 
federais que acumulam um déficit de 8.000 
vagas. Isso sem contar a inexistência de 
abertura de concursos públicos para novas 
vagas desde a década de 80.

	 As reformas promovidas ao lon-
go desses dezessete anos reconfigu-
raram a estrutura da organização do Es-
tado brasileiro em três grandes blocos. O 
primeiro ficou caracterizado como o bloco 
das ‘funções típicas de Estado’, que se re-
sumem à segurança nacional, interna e ex-
terna (forças armadas e de repressão), à 
emissão de moeda (Banco Central, Casa 
da Moeda), ao corpo diplomático (Itamarati) 
e à fiscalização (Receita Federal, Ibama).

	 Em um segundo bloco do Estado, 
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foram agregadas as instituições das áreas 
de Saúde, Cultura, Ciência e Tecnologia e 
Educação. O objetivo era, e ainda é, trans-
formar todos os órgãos públicos como hos-
pitais, museus, universidades e centros de 
pesquisa em organizações sociais de direito 
público, abrindo as portas para o processo 
de privatização dos recursos humanos e 
patrimoniais dessas autarquias e fundações 
de direito público. Muitas, ao longo do tem-
po, na expressão do governo, já foram total 
ou parcialmente publicizadas ou totalmente 
gerenciadas por fundações privadas ditas 
de apoio.

	 No terceiro bloco do Estado brasileiro, 
estão as empresas estatais dos setores de 
energia, mineração, telecomunicações, 
recursos hídricos, saneamento, entre out-
ras. No bloco da infra-estrutura do Estado, 
os governos neoliberais, incluindo o atual, 
aprofundaram a dependência da economia 
do país, por meio das privatizações, licita-
ções e venda do patrimônio nacional.

	 Nesse contexto, a educação supe-
rior pública que, no Brasil, ainda que tardia-
mente, estruturou-se sobretudo na forma 
de universidade, com base na indissociabi-
lidade entre as funções de ensino, pesquisa 
e extensão, passou a ser questionada com 
veemência crescente.
	
	 Quanto a esse questionamento, pode-
se dizer que desde meados dos anos 80, ai-
nda durante o governo Sarney, criou-se um 
Grupo Executivo para reformulação da Edu-
cação Superior (GERES), encarregado de 
elaborar relatório e anteprojeto de lei que, 
na época, foi engavetado diante da reação 
dos segmentos sociais organizados, em es-
pecial das entidades ligadas à comunidade 
universitária, com destaque para o ANDES-
SN (então, a ANDES).

	 A partir desse período, ganha força 
a idéia de que o modelo de educação su-
perior assentado na indissociabilidade entre 

Nacional (Lei no 9.394/96 – LDB), com a 
previsão de diversas modalidades de insti-
tuições de ensino superior, e a formatação 
desse ensino feita por meio do Decreto nº 
2.306/97.

	 Uma explicitação bastante contun-
dente dessa flexibilização é a defesa feita 
por Cláudio de Moura Castro (economista do 
BID, colunista da Revista Veja), que propõe 
quatro funções para o ensino superior, 
aproximadamente nos seguintes termos: 1) 
formar elites – lideranças e críticos às lider-
anças, que precisam de ensino, pesquisa e 
extensão; 2) formar profissionais – dentistas, 
médicos, advogados, engenheiros, etc., que 
envolvem um longo período de aprendiza-
gem específica; 3) formar técnicos – conta-
dores, técnicos em eletrônica, fisioterapeu-
tas, etc. Que demanda cursos de mais curta 
duração e devem ter “laços com o merca-
do”; 4) formar pessoas com educação geral 
(generalistas), não voltadas para uma única 
profissão, que são áreas que exigem menos 
investigação. Segundo tal concepção, con-
forme se pode inferir dos documentos que a 
explicitam com maior grau de detalhamento, 
a formação de professores dar-se-ia nessa 
última função.

	 Como se pode ver, esse breve históri-
co pode ser entendido como uma parte do 
“lastro” conceitual que “fundamenta” pro-
postas/projetos do tipo: Cursos Seqüenciais, 
Ensino a Distância (sobretudo para a pre-
tensa formação de professores), diferentes 
nuanças de “Ciclos Básicos” contempladas 
em iniciativas tais como: UAB, Universidade 
Nova, REUNI, bem como a reorganização da 
Rede Federal de Educação Tecnológica, que 
abrange a atribuição do importante papel de 
formação de professores da Educação Bási-
ca- sobretudo os de Ciências e Matemáti-
ca- por fora da universidade, portanto. 

	 Além disso, antes da implantação da 
reforma do Estado, algumas empresas esta-
tais como a Petrobras, Eletrobrás e Embra-

ensino, pesquisa e extensão-, que, diga-se 
de passagem, não foi totalmente implemen-
tado, nem sequer nas universidades mais 
bem constituídas- deve ser superado sob a 
alegação de que tal modelo era e é muito 
caro, anacrônico e obsoleto.

	 No governo Collor, alçado à condição 
de ministro da Educação, José Goldemberg 
constrói com sua equipe, constituída por in-
tegrantes da comunidade universitária de 
destacado respaldo acadêmico, argumenta-
ção contra o “modelo único” de universidade, 
defendendo a necessidade de sua diversi-
ficação, explicitada sobretudo na idéia da 
criação de “Universidade de Ensino”, idéia 
essa que carrega em seu bojo a perspectiva 
de elitização e desigualdade.

	 Mas é apenas no governo de FHC 
que essa idéia é operacionalizada na forma 
de “linhas de atuação do MEC”, dentre as 
quais, “expandir o sistema de ensino supe-
rior público da otimização dos recursos dis-
poníveis e da diversificação do atendimento, 
valorizando alternativas institucionais aos 
modelos existentes”. (Planejamento Político 
– Estratégicos 1995/1998; MEC, 1995 p. 
26). Cabe lembrar que tal iniciativa governa-
mental tem referência em uma das diretrizes 
do Banco Mundial para a reforma do ensino 
superior nos países em desenvolvimento: 
“proporcionar incentivos para que as insti-
tuições públicas diversifiquem as fontes de 
financiamentos, por exemplo, a participa-
ção dos estudantes nos gastos e a estreita 
vinculação entre financiamento fiscal e re-
sultados”. (Banco Mundial, La enseñanza 
superior – Las Lecciones derivadas de la 
experiencia, Washington, D.C., 1995, p. 4).

	 A partir dessa época, a propaganda 
governamental auxiliada pela mídia impres-
sa, falada e televisiva faz com que ganhe 
força a idéia da flexibilização do princípio da 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão. Prova concreta disso é a própria 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

tel mantinham centros próprios de pesquisa 
de altíssimo nível. Algo sem equivalência no 
setor privado, mesmo nas empresas com 
acesso a subsídios constitucionais para 
essa finalidade. Esses centros de pesquisa 
das estatais mantinham estreitas relações 
com as universidades e institutos de pes-
quisa públicos, sem maiores arranhões à 
autonomia universitária.

	 Com a privatização das estatais, foi 
estabelecida como um dos braços principais 
da atual política de Ciência e Tecnologia do 
país a criação dos fundos setoriais das áreas 
de energia, mineração, transporte, petróleo 
etc. As agências reguladoras – ANP, ANEEl, 
Anatel, ANA, ANT** e outras -, criadas pelo 
governo para intermediar as relações entre 
os interesses da sociedade e a atuação das 
empresas privatizadas, passaram a definir 
os rumos das pesquisas a serem financia-
das por esses fundos. Como as agências 
reguladoras, na verdade, atendem aos in-
teresses do mercado, as pesquisas univer-
sitárias financiadas com recursos desses 
fundos passaram a atender às demandas 
das empresas.  

	 E, no lugar dos antigos fomento e su-
porte às universidades, patrocinados pelos 
centros de pesquisa das estatais, foi criado 
o fundo dos fundos. Chamado de Fundo 
Verde-Amarelo ou CT-Infra, o recurso seria 
destinado à melhoria da infra-estrutura das 
universidades. Vale destacar que os valores 
repassados pelos fundos setoriais, ao con-
trário do que é propagandeado por muitas 
reitorias, não adicionaram nada percentual-
mente além – e em muitos casos reduziram 
– do que era repassado pelas estatais na 
relação que mantinham entre seus centros 
de pesquisa e as universidades. A própria 
já previa que as estatais deveriam destinar 
parte de seus recursos para a formação de 
profissionais e pesquisa no país.

	 Para ter acesso aos recursos dos fun-
dos setoriais, as universidades passaram a 



depender das fundações privadas para con-
correr aos editais de fomento e manutenção.

	 Com a emenda constitucional 20/98, 
o governo FHC cria o regime de emprego pú-
blico para contratação de novos servidores 
com base nas regras da Consolidação das 
Leis Trabalhistas (CLT), o que permite às 
fundações de direito privado contratar pes-
soal para atuar nos projetos oriundos das 
universidades. Nesse quadro, são criadas 
nas universidades novas fundações de di-
reito privado e, no âmbito do Ministério da 
Ciência e Tecnologia, as redes nacionais de 
pesquisa, integradas por entidades majori-
tariamente constituídas como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público (Os-
cips), uma nova modalidade de organização 
não-governamental (ONG). 

	 As Oscips operam nas universi-
dades em convênios ou associações com 
as fundações de direito privado, utilizando 
professores, técnicos e estudantes de pós-
graduação, além de contratar servidores por 
tempo determinado ou no regime celetista, 
nos moldes previstos pelo regime de em-
prego público.

1.2) A reforma do Estado na reforma da 
Educação Superior
	 Em todos os três blocos do atual 
organograma do Estado, fica evidente a 
decisão governamental de privatizar ou 
conceder ao setor privado a execução de 
funções e serviços públicos. A atual reforma 
da educação superior é parte desse proces-
so que o atual governo incorporou ao seu 
Programa de Aceleração do Crescimento 
(PAC) sob a denominação de Plano de De-
senvolvimento da Educação (PDE). Na ver-
dade, o PAC precisa ser visualizado como a 
versão contemporânea, adequada ao atual 
estágio da circulação capitalista internacio-
nal de riquezas e mercadorias, da reforma 
do Estado brasileiro.

	 Tal como os demais projetos incluí-

na formação do cidadão trabalhador para a 
sociedade do desemprego. Sociedade esta 
que se caracteriza pela inculcação do dis-
curso que o emprego como um direito social 
não existe mais, é uma coisa do passado e 
que cada um deve ser responsável por ga-
rantir sua própria sobrevivência, tornando-
se um empreendedor de si mesmo, ou seja, 
retirando a responsabilidade do Estado, da 
sociedade e das empresas quanto à garan-
tia do emprego como direito social.

	 Essa idéia do trabalhador empreend-
edor apresenta-se como uma versão 
renovada da teoria do capital humano que 
se assenta nos princípios do liberalismo 
econômico, da vinculação direta da educa-
ção ao mercado, numa perspectiva utilitária 
e pragmática. Assim, as universidades de-
vem formar indivíduos polivalentes, flexíveis 
e adaptáveis.

	 Nesta sociedade do desemprego, os 
indivíduos devem ser convencidos que a 
educação é um capital humano virtual. A edu-
cação, vista como processo de aquisição do 
conhecimento, passa a ser um investimento 
que possibilitaria a competição pelos reduzi-
dos postos de trabalho existentes, ao qualifi-
car a força de trabalho que ele pode disponibi-
lizar para venda no mercado, ou colocar 
em prática sua formação empreendedora.

	 Tal perspectiva implica a ênfase do 
discurso sobre a necessidade de formação 
permanente na busca da capacitação, de-
senvolvimento de competência que consti-
tui um processo de retroalimentação de for-
mas de educação reducionista e aligeirada, 
própria de um mercado flexível e consum-
ista, tornando os sujeitos reféns dos cursos 
da moda.
	
	 Nesse contexto, a crítica à universi-
dade de pesquisa é reforçada apresentan-
do-a como baseada num modelo obsoleto, 
arcaico, seletivo, excludente e fruto do re-
gime militar, portanto algo que precisa ser 

dos no PAC, o plano de educação de Lula 
da Silva também será desenvolvido seguin-
do os pressupostos da legislação que regu-
la as parcerias público-privadas (PPP). Tal 
como denunciado pelos setores do capital 
– federações de indústria, agricultura, den-
tre outras – sobre a falta de recursos previs-
tos para a implementação do PAC, também 
para o PDE não haverá verbas suficientes 
para sua execução. Esse novo pacote edu-
cacional consolidará o processo de privati-
zação do ensino, da pesquisa e da extensão 
nas universidades públicas.

2. CONCEPÇÕES DE UNIVERSIDADE 
NO CONTEXTO DO PDE: UNIVERSI-
DADES DE ENSINO x UNIVERSIDADES 
DE PESQUISA

	 O PDE trabalha a educação dentro 
da lógica de mercado visando atender sua 
expansão e a ampliação do lucro dela aufer-
ido. Para tanto, exige um ambiente com cer-
ta estabilidade e homogeneidade. Isso se 
dá a partir desse projeto, que não apresenta 
claramente sua essência à sociedade, e vai 
sendo revelado a partir do conhecimento dos 
decretos que formam sua sustentação legal. 
	
	 No atual estágio de desenvolvimento 
do capitalismo e divisão internacional do tra-
balho, cabe destacar que, como país peri-
férico, o Brasil deveria reformar seu sistema 
educacional no sentido de adequá-lo ao seu 
papel nessa nova ordem.

	 As universidades de pesquisa, 
aquelas que demandam alto investimento, 
corpo docente qualificado e com dedicação 
exclusiva, só poderão existir em pequeno 
número (os centros de excelência) e para 
atender aos interesses do mercado (lei de 
Inovação tecnológica e PPP). Por outro 
lado, é atribuído um outro papel para a uni-
versidade, qual seja, o de instrumento de 
coesão social por meio da inclusão e de-
mocratização do acesso cuja ênfase recai 

rejeitado. Essa perspectiva defendida pelos 
atuais protagonistas favoráveis aos proje-
tos de reestruturação das universidades 
brasileiras, por meio da intitulada Universi-
dade Nova, omite o papel fundamental das 
universidades públicas em diversos países 
do mundo, em especial nos periféricos, 
como espaço privilegiado para produção 
do conhecimento, para o desenvolvimento 
científico e tecnológico, como instância críti-
ca da sociedade, para a formação do sujeito 
político com preparação sólida que o capa-
cite a entender as complexas relações do 
mundo atual e para influir como propositor 
na elaboração de políticas públicas e em al-
guns casos se tornar, ele próprio, dirigente 
do processo. 

	 Contradizendo um projeto de eman-
cipação humana, o programa REUNI é uma 
ação de coerção que precisa ser entendida 
na correta dimensão da ameaça que config-
ura, pois pode resultar no redesenho com-
pleto da função das universidades públicas 
federais. Acenando com verbas que não ul-
trapassam 10% a 20% do que atualmente é 
destinado às IFES, esse programa pretende 
induzir os órgãos superiores das instituições 
a se comprometerem com expansões da or-
dem de 100% no número de ingressantes e 
de 200% no das matrículas. Tais números 
estão escondidos por trás da “meta global”, 
anunciada logo no $ 1º do art. 1º do Decreto 
no 6.096, de 24 de abril de 2007, que institui 
o REUNI: elevar, num prazo de 5 anos, a 
taxa média de conclusão dos cursos pres-
enciais de graduação para 90% e a relação 
de alunos de graduação em cursos presen-
ciais por professores para 18 (nota REUNI/
ANDES-SN).

	 Ao contrário da universidade pública 
de pesquisa, o governo, via PDE/REUNI, 
busca implantar para a educação superior 
das camadas menos favorecidas, uma pseu-
do-educação de nível superior caracteriza-
da como um pós-médio ou ensino compen-
satório decorrente da baixa qualidade da 



educação básica, reforçando e ampliando o 
mercado para as instituições privadas que 
vendem cursos rápidos e baratos. 
	
	 Destaque-se que, se tais medidas 
forem adotadas pelas universidades públi-
cas, em especial, pelas IFES, estas terão 
um modelo de qualidade de formação igual-
ada àquilo que as instituições privadas pro-
duzem, o que fortificará o financiamento pú-
blico do ensino privado, o que tem sido uma 
luta histórica dos empresários da educação, 
que parece ter avançado nos governos FHC 
e Lula da Silva.

3. REUNI, UNIVERSIDADE NOVA & 
PROFESSOR EQUIVALENTE – FACES 
DA REFORMA UNIVERSITÁRIA.

	 Faz, pelo menos, uma década que o 
reordenamento do papel da educação su-
perior no Brasil está em curso. Nesse pro-
cesso, prevalece, nas esferas decisórias da 
política nacional, a idéia de que à universi-
dade brasileira cabe apenas o papel de di-
fundir e aplicar conhecimentos e tecnologias 
produzidos alhures. Para atender a essa 
lógica, a universidade estruturada no tripé 
ensino-pesquisa-extensão com regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva, torna-
se desnecessária. 

	 Na urgência da consolidação do 
novo modelo, o presidente da república in-
stituiu, por meio do decreto nº 6.096, de 24 
de maio de 2007, o Programa de Apoio a 
Planos de Reestruturação e Expansão das 
Universidades Federais, que objetiva “criar 
condições para a ampliação do acesso e 
permanência na educação superior, no nível 
de graduação”, utilizando-se do aproveita-
mento da estrutura física e dos recursos hu-
manos atualmente existentes.

	 Entretanto, o objetivo traçado é in-
compatível com a qualidade da educação 
superior, pois as precárias condições em 

de inovação tecnológica”, em particular.

	 A utilização dos recursos e ferramen-
tas da modalidade educação a distância é 
recomendada até mesmo nos cursos pres-
enciais. A adesão das instituições ao plano 
se daria por “manifestação de seu repre-
sentante legal, apoiada em deliberação de 
seus órgãos superiores de gestão”. Isso im-
plica grande responsabilidade dos Consel-
hos Universitários, soberanos nas decisões 
no interior das universidades públicas.

	 O art. 6º se refere à Universidade Ab-
erta do Brasil – cujos cursos são planejados 
a partir de editais públicos na modalidade 
de ensino a distância – e evidencia que a 
versão foi elaborada antes da publicação do 
referido decreto, em junho de 2006.

	 Para custeio (2012), estariam previs-
tos apenas 860 milhões para professores e 
153 milhões para servidores, caracterizan-
do a expansão sem qualidade. Ao todo, no 
Anexo ao documento são previstos, entre 
investimentos e custeio projetados, 3, 75 
bilhões, número que vem sendo divulgado 
pelos meios de comunicação.

	 O Decreto nº 6.096 sofreu modifica-
ções introduzidas no caminho entre MEC 
e Casa Civil: mudou-se, entre outras coi-
sas, a formulação dos incisos I e II do art. 
3, que trata dos recursos financeiros, todos 
estritamente vinculados aos objetivos do 
programa. A menção, no item II, à “compra 
de bens e serviços necessários ao funcio-
namento dos novos regimes acadêmicos” 
abre uma enorme brecha para que parte 
dos extremamente parcos recursos seja 
desviada para a compra de “pacotes edu-
cacionais”, produzidos até no exterior, com 
vista a acelerar a corrida para implantação 
do programa, gerando conseqüências im-
previsíveis à médio e a longo prazo. As mu-
danças no projeto, em seu percurso até a 
publicação, conferiram-lhe características 
mais gerais que contribuíram muito mais 

que se encontram as universidades públi-
cas brasileiras não permitem a ampliação 
do acesso e a garantia de permanência na 
educação superior – ainda que esta seja 
uma luta histórica do Movimento Docente.

	 O histórico do decreto é revelador. 
Começa a partir de outubro de 2006, com 
forte e continuada campanha contra o atual 
formato do ensino na maioria das universi-
dades, apresentando, para isto, dados es-
tatísticos que não expressam uma análise 
qualitativa dos aspectos e problemas de que 
trata, tal como, por exemplo, os dados da 
evasão do ensino superior. Dos 40% tidos 
como evasão, desconsideram-se as trans-
ferências, mudanças de curso e/ou con-
clusão de um mesmo curso com um segundo 
vestibular, que implica uma nova matrícula, 
sendo a primeira registrada como evasão.
	
	 Em fins de 2006, começo de 2007, 
circulou, em ambiente restrito, o documento 
não-oficial do MEC com o nome de “Plano 
Universidade Nova de Reestruturação e Ex-
pansão das Universidade Federais Brasilei-
ras” – projeto de decreto. Nesse documento, 
o art. 1º especifica os objetivos do plano em 
7 itens, dos quais a absoluta maioria tenta 
detalhar como se daria uma revisão profun-
da da estrutura acadêmica, para evitar uma 
“profissionalização precoce e fechada”, por 
meio da “introdução dos ciclos ou níveis de 
formação”. 

	 No 6º item, se afirma o intento de 
“produzir, por meio de novas arquiteturas 
curriculares, uma substancial redução das 
taxas de evasão e aumento de vagas...” No 
art. 2º, esta primeira versão daquilo que se 
tornaria o REUNI, detalha em nove itens as 
diretrizes específicas para as IFES, a serem 
apresentadas num edital.

	 Essas diretrizes reafirmam a indução 
a ciclos de ensino, à expansão, tanto dos 
cursos de formação de professores, como 
daqueles “associados à política industrial e 

para mascarar seus fundamentos e finali-
dades a médio e a longo prazo.

	 Para uma real ampliação do acesso, 
tal como proposto, faz-se necessário o au-
mento no financiamento público para a edu-
cação na ordem de 10,5% do PIB, conforme 
previsto no PNE da sociedade brasileira. 
Entretanto, o programa acena com um mero 
reordenamento de verbas que não ultrapas-
sa os 20% da que atualmente é destinada 
às IFES, condicionado, ainda, à adesão das 
universidades às suas metas e à mudança na 
estrutura curricular dos cursos de graduação 
e nos critérios de conferência de titulação.

	 O governo, por meio do programa, 
pretende impor uma elevação de 100% no 
número de ingressantes, o que significa que 
o número de alunos em salas de aula do-
brará, sem que haja ampliação da estrutura 
física e de recursos humanos, ratificando a 
lógica da expansão com precarização.

	 Além do dobro de ingressantes, o 
programa estabelece como meta a taxa de 
conclusão média dos cursos presenciais em 
90%. Vale destacar que a taxa média in-
ternacional de aprovação é de 70%, o que 
demonstra uma nítida intenção de forçar 
uma aprovação em massa, nos moldes da 
aprovação automática experimentada no 
ensino fundamental.

	 A reestruturação está definida por 
meio: 1. da redução das taxas de evasão; 
2. ampliação da mobilidade estudantil; 3. re-
visão da estrutura acadêmica com reorga-
nização de metodologias de ensino-apren-
dizagem; 4. diversificação das modalidades 
de graduação; 5. ampliação de políticas de 
inclusão e assistência estudantil; 6. articula-
ção entre os três níveis de ensino (básico, 
graduação e pós-graduação). Os incisos 
de I a IV do art. 2º revelam que os pontos 
norteadores da Universidade Nova, amp-
lamente difundidos pelos seus defensores, 
foram incorporados ao instrumento legal.



	 Muito embora, no discurso propagan-
dista desse modelo, defenda-se a idéia de 
um ciclo básico em que se busca a univer-
salização do saber, na essência a mudança 
pretende oferecer um aligeiramento da for-
mação, sem profissionalização. Trata-se, 
portanto, de um projeto que visa atender a 
uma forte demanda social por formação su-
perior, sem qualidade requerida para tal e, 
especialmente, com poucas possibilidades 
de inclusão dos jovens oriundos da classe 
trabalhadora na profissionalização de nível 
universitário, uma vez que o acesso a esse 
nível apenas se dará mediante aprovação 
em uma dupla seleção: uma para o acesso 
ao Bacharelado Interdisciplinar (BI) e outra 
para o ingresso no próximo ciclo. Vale lem-
brar que a semelhança com nossas postu-
lações pelo final do vestibular, contida no 
decreto, quando menciona a ampliação do 
acesso, evidencia-se como artificial, uma 
vez que não pressupõe nenhuma melhoria 
das condições prévias desse acesso, ponto 
central de nossa proposta.

	 A formação “dita” superior passará 
então a ser formada de dois ciclos de edu-
cação universitária. O primeiro ciclo (BI) com 
duração de 3 anos, como pré-requisito para 
progressão aos ciclos seguintes. O segundo 
ciclo corresponde à formação profissional 
em licenciaturas ou carreira específicas. Ao 
término do primeiro ciclo, os estudantes pas-
sam por uma segunda seleção, conforme 
seu desempenho e sua opção profissional, 
seja para a docência, com mais 1 ou 2 anos, 
quando estará habilitado a lecionar nos 
níveis básicos da educação, seja para car-
reiras específicas (por exemplo, engenhari-
as, direito, medicina), com mais 4 anos de 
formação. Nessa perspectiva, ainda, alguns 
alunos, com “excepcional talento” e desem-
penho, poderão ingressar na pós-graduação, 
profissionalizante ou acadêmico-científica.

	 Diante disto, avaliamos que receber 
um diploma de Bacharel Interdisciplinar em 
quatro grandes áreas do saber (Humani-

soal”: o banco de professores-equivalentes 
(art 1o).

	 Em síntese, o banco de professo-
res-equivalentes corresponde ao total de 
professores de 3o. grau efetivos e substi-
tutos em exercício na universidade, no dia 
31/12/2006, expresso na “unidade profes-
sor-equivalente”. 

	 Para chegar a essa unidade, o gov-
erno, tomando como referência a equiv-
alência salarial entre um professor efetivo e 
um professor substituto (Lei nº 11.344, de 
08/09/2006, que dispõe sobre a reestrutura-
ção e a remuneração das carreiras de Mag-
istério de Ensino superior e outras), atribuiu 
um fator (peso) diferenciado a cada docente, 
segundo sua condição de trabalho, definin-
do como referência de cálculo o professor 
Adjunto I com 40 horas, ou seja, o profes-
sor Adjunto 40h-DE vale 1.55; o professor 
doutor 20 h vale 0.5; o professor doutor sub-
stituto 40 h vale 0.8; e o professor doutor 
substituto 20 h vale 0.4. Nessa lógica, um 
docente em dedicação exclusiva vale um 
pouco mais (1.55) que 3 professores efeti-
vos em regime de 20 h (0.5) e 4 professores 
substitutos com 20 h (0.4). 

	 Como exemplo de aplicação desse 
fator e considerando o que determina a Lei 
nº 11.344/2006, em seu art. 7º, tem-se a 
seguinte equivalência salarial:

	 - salário-base de um prof. Adjunto 
I-DE = R$ 1.071,25;

	 - salário-base de um prof. Efetivo 
(Dr.) 20hs = R$ 334,41;

	 - salário-base de um professor 
substituto(Dr.) 20hs = R$ 312,11.

	 Considerando a necessidade do cum-
primento das metas de expansão propostas 
no decreto e os limites orçamentarios já 
explicitados, a dinâmica de contratação de 

dades, Artes, Tecnologias e Ciência), sem 
garantias do ingresso na fase seguinte de 
profissionalização, demonstra um falso com-
promisso do poder público com a sociedade, 
na medida em que a formação adquirida 
atende as demandas sociais. Pergunta-se: 
para que serve um BI? O que o portador 
desse diploma poderá fazer para ingressar 
no mundo do trabalho? 

	 Uma vez que apenas uma minoria al-
cançará os demais ciclos, principalmente o 
profissionalizante, tão almejada pelos nos-
sos jovens, conclui-se que a formação uni-
versitária prevista pelo decreto é essencial-
mente elitista.

	 A Portaria Interministerial MEC/ 
MPOG nº 22 é uma instrução normativa com 
base na qual deve-se dar a expansão da 
oferta de ensino superior prevista no REUNI.

	 Para alcançar sua meta global de “el-
evação gradual da taxa de conclusão média 
dos cursos presenciais de graduação para 
90% e da relação de alunos de graduação 
em cursos presenciais por professor para 18, 
ao final de 5 anos”, o decreto apresenta uma 
lógica produtivista e empresarial cuja racio-
nalidade se expressa, entre outras caracter-
ísticas, pelas seguintes estratégias compen-
satórias dos limites dos recursos financeiros: 

	 a. precarização do trabalho docente
	 b. precarização dos processos de for-
mação, 
	 c. aumento da proporção da relação 
aluno-professor e
	 d. exigência do cumprimento de me-
tas, por parte das instituições, como condição 
para recebimento de recursos públicos

	 Diante dos limites financeiros apon-
tados, a Portaria Normativa Interministerial 
nº 22 representa a primeira medida efetiva 
de implementação do decreto presidencial, 
constituindo, em cada universidade, um “in-
strumento de gestão administrativa de pes-

professores nas universidades deverá pau-
tar-se no ‘banco de professores-equivalen-
tes’, forçando um aumento de produtividade 
em detrimento da qualidade, precarizando 
as condições de trabalho. Ao considerar que 
4 professores substitutos equivalem a 1 pro-
fessor 40 h DE, a universidade será indu-
zida a preterir este em função daqueles, dos 
quais obterá uma carga horária de ensino 
maior do que a de um único docente efetivo 
que também teria as atribuições de pesqui-
sa e extensão, além das burocrático-admin-
istrativas. Como a meta global do decreto é 
expansão do número de matrículas nos cur-
sos presenciais de graduação, a contrata-
ção de professores substitutos para função 
exclusiva de ensino, como já ocorre atual-
mente (em média, um prof. Substituo 40h 
ministra 3 disciplinas por semestre), seria 
a maneira mais “racional”, sem custos adi-
cionais, de atender às demandas de cresci-
mento do ensino superior, uma vez que 4 
professores substitutos 40h (equivalentes a 
um professor adjundo I-DE) atenderiam, em 
média, doze (12) turmas-disciplinas. 

	 No que diz respeito às relações de 
trabalho no âmbito das universidades, a 
adoção da estratégia de contratação de 
substitutos, com base no banco de profes-
sorres-equivalentes, vai aprofundar, além 
do processo de precarização, o fosso entre 
o trabalho realizado pelo professor efetivo, 
com dedicação exclusiva e o trabalho do pro-
fessor substituto, cujo contrato de trabalho 
o limita a dar aulas. Não tendo vínculo efe-
tivo com a instituição, o professor substituto, 
assim como já ocorre, não poderá assumir 
cargos administrativos, desenvolver/orientar 
pesquisas, coordenar projetos, dedicar-se 
ao atendimento/orientação acadêmica aos 
alunos. Tudo isso leva a um comprometi-
mento do trabalho institucional-acadêmico 
como um todo, principalmente do professor 
efetivo, que terá um maior arrojo de carga 
horária e de responsabilidades. Além dis-
so, é o professor substituto que, a despeito 
de sua precarização salarial e de trabalho, 



deverá assumir a responsabilidade com 
sua aposentadoria, pois não fará parte do 
quadro dos inativos, “liberando” gastos e re-
sponsabilidades futuras, por parte do gover-
no, no que diz respeito à previdência social.

	 Também poderemos ter, paulatina-
mente, a extinção da dedicação exclusiva 
e da figura do professor efetivo, constitu-
indo uma nova categoria de profissionais 
“flutuantes” que, limitados pelas relações de 
trabalho, não podem dar conta de todas as 
dimensões que o trabalho pedagógico e in-
stitucional-acadêmico exige. 

	 No que diz respeito à relação aluno-
professor, o decreto indica o aumento em 
100% no número de entrada, e de 200% 
no número de matrículas efetivas, também 
induzindo as universidades a se comprom-
eterem, em termos de meta de expansão, 
com o alcance de 90% de aprovação dos 
alunos ao final de 5 anos. Isso elevaria o 
número médio da relação aluno-professor 
para 18 e forçaria um fluxo maior na gradu-
ação, flexibilizando os processos de avalia-
ção do ensino-aprendizagem e ignorando 
as especificidades de determinadas áreas/
disciplinas acadêmicas (ex.: saúde, música, 
artes, física etc). Todo esse processo implica 
diretamente a precarização dos processos 
de formação, pois, ao exigir do professor o 
atendimento a um maior número de alunos 
por turma, além de flexibilizar os processos 
de avaliação, induzindo uma “promoção au-
tomática”, o resultado final do seu trabalho 
não será o da efetiva promoção do conhe-
cimento e da formação integral do Homem. 
Ao contrário, representará uma qualificação 
aligeirada, superficial, desvinvulada da pes-
quisa, com perspectivas polivalentes, con-
formada às demandas do mercado.

	 A implementação desse processo 
resultará numa universidade desfigurada, 
descaracterizada como tal, transformada 
em ‘escola de 3º grau’,  subtraída de suas 
funções sociais de produção e socialização 

voluntária das instituições originárias, que 
poderão ser CEFET, ETF, EAF e escolas 
técnicas vinculadas a universidades fed-
erais, desde que todas no mesmo estado. 
O processo terá a supervisão da SETEC/
MEC, e o termo deverá ser aprovado pelos 
órgãos superiores de gestão de cada uma 
das instituições envolvidas. Essa formula-
ção, bastante ambígua, pode colocar poder 
de decisão na mão dos dirigentes. Afinal, 
gestão pode, quando convém, ser pensada 
como tarefa da instância executiva.
	
	 A instituição terá, ainda definida na lei 
de sua criação, sua abrangência territorial 
que poderá ser de um estado (ou do DF) ou 
de uma ou mais mesoregiões de um estado 
que detenham identidades próprias em ter-
mos históricos, culturais, sociais e econômi-
cos. Nessa perspectiva, podemos visualizar 
uma identificação dessas mesoregiões com 
os pólos de desenvolvimento previsto no 
PAC, o que revela mais uma vez a intenção 
do governo de subordinar a política educa-
cional às demandas do mercado. Tal per-
cepção intensifica-se na análise dos pontos 
subseqüentes.  

	 O PDI integrado, a ser elaborado 
após a celebração do acordo de integração, 
prioriza dois grandes eixos: ações orienta-
doras da vocação institucional e objetivos 
orientadores do perfil acadêmico. Sem a 
pretensão de substituir a leitura integral do 
decreto, alguns aspectos nele previstos, em 
cada um desses dois eixos, merecem de-
staque. No primeiro eixo, a educação pro-
fissional e tecnológica apresenta-se em es-
treita articulação com os setores produtivos 
e como geração e adaptação de soluções 
técnicas e tecnológicas; oferta formativa em 
benefício dos arranjos produtivos locais; at-
uação como centro de excelência/referência 
na oferta e no apoio à oferta por outros do 
ensino de ciências; oferta de programas de 
extensão centrados na divulgação científica; 
estimulo à pesquisa aplicada, empreend-
edorismo e desenvolvimento científico-tec-

do conhecimento científico, tecnológico e 
cultural.

4. PDE E REFORMA DA EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL – ANÁLISE DO 
DECRETO 6.095/07 (24/04)

	 O Decreto nº 6095/07, de 24 de abril, 
é parte de um conjunto de medidas normati-
vas que visa à concretização do Plano de De-
senvolvimento da Educação (PDE), o qual, 
por sua vez, é caracterizado pelo governo 
Lula como o componente educacional do 
Plano de Aceleração do Crescimento (PAC). 
Esse decreto, tendo em vista o destaque 
atribuído pelo atual governo ao campo da 
Educação Tecnológica, caracteriza-se como 
uma das principais medidas desse conjunto.

	 Esse instrumento legal institui dir-
etrizes para o processo de integração de in-
stituições federais de educação tecnológica, 
para fins de constituição de Institutos Fed-
erais de Educação, Ciência e Tecnologia- 
IFET-, no âmbito da Rede Federal. Materi-
aliza-se, dessa forma, uma reengenharia e/ 
ou reformatação das instituições integrantes 
da Rede Federal de Educação Tecnológica, 
bem como da própria rede em si. 
	
	 A reengenharia/reformatação propos-
ta pelo decreto trabalha numa perspectiva de 
atuação integrada regionalmente, por inter-
médio de uma instituição de natureza jurídi-
ca autárquica e dotada de autonomia admin-
istrativa, patrimonial, didático-pedagógica e 
disciplinar ( Art. 1º). Tal instituição será de 
educação superior, básica, profissional, plu-
ricurricular e multicampus, especializada na 
oferta de educação profissional e tecnológi-
ca nas várias modalidades, com base na 
conjugação dos conhecimentos técnicos e 
tecnológicos às suas práticas pedagógicas. 
	 A lei de criação do IFET é o coro-
amento do processo de integração das in-
stituições originárias do referido IFET (Art. 
2º). Esse processo tem início com a celebra-
ção do acordo que formalizará a agregação 

nológico. No segundo eixo, oferta de educa-
ção profissional técnica de nível médio, em 
articulação com o ensino regular; de cursos 
de formação inicial e continuada, em todos 
os níveis, para trabalhadores nas áreas de 
educação profissional e tecnológica; articu-
lação com o PROEJA na oferta de formação 
inicial e continuada de trabalhadores e de 
educação profissional e técnica de nível mé-
dio; realização de pesquisas aplicadas, es-
timulando o desenvolvimento de soluções; 
atividades de extensão em acordo com os 
princípios e finalidades da educação profis-
sional e tecnológica e em articulação com o 
setor produtivo; estímulo e apoio a proces-
sos educativos que levem à geração de tra-
balho e renda; oferta de educação superior- 
graduação em bacharelados tecnológicos 
e outros cursos superiores de tecnologia 
voltados para os diferentes setores da eco-
nomia,- pós lato  para formar especialistas 
para a educação profissional e tecnológica,- 
pós stricto, mestrado e doutorado, preferen-
cialmente profissionais, para promover o au-
mento da competitividade nacional visando 
geração e inovação tecnológica,- licenciatu-
ras/ formação pedagógica para professores 
da educação básica, sobretudo de ciências 
e matemática. 

	 Para implementação desses eixos 
orientadores, há a vinculação legal de re-
cursos a serem aplicados em determinados 
objetivos: no mínimo, 50%, do orçamento 
no conjunto dos cursos de formação inicial 
e continuada para os trabalhadores da área 
da educação profissional e tecnológica, da 
articulação com o PROEJA e da realização 
de pesquisas aplicadas e 20% nas licencia-
turas e formação pedagógica para profes-
sores da educação básica. 
	
	 Há, ainda, em princípio, a possi-
bilidade de complementação de quadro de 
pessoal na instalação do IFET, adicional ao 
resultante da agregação dos quadros das 
instituições originárias, desde que justifica-
da no PDI, e que a justificativa seja acatada 



pelo MEC, e incluída a complementação no 
PL de criação do IFET.  

	 O que se vislumbra na estrutura for-
mal dos IFETs é mais um modelo alterna-
tivo à   universidade produtora de conheci-
mento crítico e inovador que o ANDES-SN 
defende. Se, no REUNI, a perspectiva é a 
transformação e desqualificação da uni-
versidade por dentro, o modelo dos IFETs 
busca a consolidação de um sistema insti-
tucional paralelo. Dentre as características 
desse modelo, alguns aspectos são dignos 
de registro. Em primeiro lugar, os projetos 
de lei de instituição dos IFETs definirão es-
truturas multicampi, nas quais cada campus 
é uma unidade descentralizada, com dota-
ção orçamentária especificada, exceto no 
caso de pessoal e despesas relacionadas, 
para permitir, ao que parece, uma certa flex-
ibilidade na lotação dos recursos humanos. 
Outro aspecto a ser destacado é que os 
IFET serão equiparados às universidades, 
na área territorial de abrangência de sua 
atuação, do ponto de vista da autonomia 
acadêmica.  Esse ganho aparente na auto-
nomia acadêmica fica limitado pela questão 
financeira (Arts. 5º e 8º). Ora, se tudo está 
devidamente regulamentado, o discurso de 
concessão da autonomia é apenas um or-
namento, com alto potencial de capitaliza-
ção pelo governo.  Nessa lógica, a figura 
do dirigente máximo, denominada REITOR, 
não passará de um mero gerente fiscaliza-
dor do cumprimento das determinações do 
MEC. Desse modo, na lógica do governo, 
os IFETs são uma versão aperfeiçoada, no 
sentido de ser portadora de um teor mais 
coeso e, portanto, menos contraditório, das 
universidades especializadas por campo do 
saber da LDB, na área da C&T. Ou seja, os 
IFETs serão certamente muito mais eficazes 
na subordinação da educação profissional 
e tecnológica aos interesses do mercado 
do que as universidades tecnológicas exis-
tentes ou em processo de formulação, que 
deverão ter, respectivamente, seu funciona-
mento e sua criação fortemente desestimu-

de qualidade– como é o caso dos CEFET e 
das Universidades Públicas- que a tornam 
detentora de virtualidades para tornar-se 
construtora da identidade e autonomia do 
povo brasileiro.

5. FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO: 
DESFAZENDO EQUÍVOCOS E ILUSÕES

	 Financiamento público que possa 
garantir, na prática, o atendimento dos di-
reitos da população nas áreas sociais, em 
particular na educação, é questão central e 
condição necessária, se bem que não sufi-
ciente, para sua efetivação.

	 Já foi salientado que o Programa de 
Aceleração do Crescimento - PAC, e, dentro 
dele, o subprograma Plano de Desenvolvi-
mento da Educação - PDE, não prevêem, 
de fato, recursos novos, mas ambos pre-
tendem alcançar seus objetivos por uma 
redefinição de conseqüente redistribuição 
de recursos e, ainda, pelo incentivo a ações 
dentro de uma perspectiva de parcerias pú-
blico-privadas - PPP. Se tal intento dificil-
mente alcança a dimensão dos direitos em 
países socialmente mais organizados, no 
Brasil, com sua tradição paternalista e es-
cravista, transforma-se logo em ações de 
caráter assistencialista, focadas em neces-

lados. Fica claro que o futuro de expansão 
das atuais instituições e da própria Rede 
Federal de Educação Tecnológica será pela 
via do modelo IFETs. 

	 Por fim, vale mencionar, ainda, em 
relação ao modelo, a atuação dessas institu-
ições na área do ensino de ciências. O des-
locamento da formação de professores das 
universidades para os IFET – em princípio, 
não está descartada a possibilidade de atu-
ação nos vários ramos do conhecimento -, 
separando-a da prática da pesquisa básica, 
trará sem dúvida um aligeiramento e uma 
mudança de foco para essa formação. Além 
disso, as demais vertentes dessa atuação, 
nos vários níveis de ensino, terão um papel 
significativo no esforço, cada vez maior, de 
promover a inculcação da lógica do mercado. 
Vamos lembrar os princípios contidos nos 
PCN da Educação Básica, principalmente os 
do Ensino Médio - a contribuição para trans-
formar a contextualização do conhecimento 
em presentismo subordinado às demandas 
do capital na área das ciências naturais e 
suas tecnologias que poderá ser prestada por 
um professor formado nos moldes previstos 
nesse decreto é, sem dúvida, inestimável!

	 Os IFETs serão mais um espaço, 
mantido com o dinheiro público, que as em-
presas que atuam em nosso país, produto-
ras e/ou compradoras de pacotes tecnológi-
cos em negócios transfonteiriços, terão para 
agilizar, a custo reduzido, a tradução desses 
pacotes via formatação de recursos huma-
nos adequados a esse fim. 

	 A proposta dos IFETs, uma vez que 
estes se pautam pela subordinação dos in-
teresses das camadas populares brasileiras 
aos ditames do grande capital globalizado, 
expressos por suas representações sociais 
nacional e internacional, portanto, é parte 
do processo de desmonte de uma educação 
que, a despeito das condições em que se 
desenvolve e ainda que portadora de con-
tradições, apresenta elementos relevantes 

sidades mais imediatas e, frequentemente, 
em oportunidade adicional de desvio de re-
cursos públicos para fins privados.

	 De qualquer modo, não há conheci-
mento de situações nas quais, ações com 
o caráter PPP constituam a fonte principal 
do financiamento. Assim, do investimento 
médio global em educação dos países do 
bloco da Organização para Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico - OCDE, que 
correspondeu, em 2005, a 5,9% dos respec-
tivos produtos internos brutos, menos da oi-
tava parte disso corresponde a investimen-
tos privados e, mesmo o país considerado 
campeão do neoliberalismo econômico, os 
Estados Unidos, que destinou, no mesmo 
ano, 7,5% do seu avantajado PIB à educa-
ção, obteve apenas 2,1% do PIB, ou seja, 
menos de um terço, de fontes privadas.

	 Referenciar o investimento ao PIB 
é uma maneira universal de avaliar a prio-
ridade que o país confere a determinadas 
áreas, no caso à educação. O Brasil infor-
mou, em 2002, à UNESCO que destinava 
4,4% do PIB em verbas públicas à educação 
como um todo e somando todos os níveis de 
governo. Com a recente revisão dos valores 
do PIB brasileiro, tal montante sofreu um de-
créscimo para 4,0%, como pode ser eviden-
ciado na tabela a seguir.



	 Observando-se os dados apresenta-
dos na quarta coluna da Tabela1, verifica-
se que, no primeiro governo de Luis Inácio 
Lula da Silva (2003-2006), o investimento 
brasileiro em educação vem decrescendo e 
manteve-se, de fato, abaixo dos 4%. Esse 
patamar de financiamento está muito abaixo 
das possibilidades do país e, certamente, do 
necessário, levando-se em consideração o 
fato de que, em especial nos níveis médio e 
superior, o sistema educacional público pre-
cisaria ser consideravelmente expandido e, 
principalmente na Educação Básica, ter sua 
qualidade resgatada. Um importante aporte 
adicional de verbas públicas será imperioso, 
elevando o montante para patamares mais 
próximos aos internacionais, em particular 
de países que estão despontando como 
desenvolvimentistas, o que significaria, no 
mínimo, dobrá-los, para atingir entre 7% e 
8% do PIB.
	
	 A pouca prioridade conferida no Brasil 
à educação também pode ser demonstrada 
por outra comparação. Em relação ao total 
de recursos públicos disponíveis, o país in-
vestiu, em 2002, 12,2% em educação como 
um todo e, 2,5% em educação superior . Tais 
percentuais situam-se bastante abaixo dos 
aplicados internacionalmente, salientando-
se, por exemplo, a Malásia, em processo 
de desenvolvimento, que destinou, 28% e 
9,8% à educação como um todo e ao ensino 
superior, respectivamente. Mesmo o México 
investe mais na área e na subárea, sendo 
os volumes respectivamente de 23,8% para 
o total e 4% no ensino superior. No caso dos 
Estados Unidos, o investimento, em 2003, 
foi de 15,2% para a educação em geral, e 
4% para o ensino superior. Desconstrói-se o 
mito, muito propagado na imprensa brasilei-
ra e em boa parte baseados em recomenda-
ções do Banco Mundial, de que, no Brasil, 
investe-se muito em educação superior e na 
educação como um todo e que o problema 
seria a aplicação incorreta dos recursos, a 
partir de qualquer comparação, por mais 
simples que seja, com patamares interna-

cionais de investimento.

	 Analisando o financiamento da União 
na área de políticas sociais no primeiro gov-
erno de Luis Inácio Lula da Silva (período 
de 2003 a 2006), confirma-se que, dife-
rentemente do discurso presidencial acerca 
do aumento de recursos para a educação, 
houve, de fato, redução dos gastos públi-
cos. O exame da execução orçamentária 
da União sob a ótica da classificação das 
despesas por função (Tabela 2), mostra um 
quadro mais detalhado do comportamento 
do governo em relação às diferentes políti-
cas sociais. Observa-se que, enquanto a 
função educação manteve no período um 
volume constante de despesas na ordem de 
17 bilhões ao ano e a função saúde obteve 
um investimento de 40 bilhões em 2006, 
foram destinados, neste ano, R$ 275 bilhões 
para o pagamento dos serviços da dívida 
interna e da externa e, mesmo assim, seu 
total cresceu substancialmente.  A dívida ex-
terna brasileira, no final de 2006, era de 199 
bilhões de dólares e a dívida interna pas-
sou a ser de 1,2 trilhão de reais. Para o ano 
de 2007, está previsto, no Projeto de Lei do 
Orçamento da União, o comprometimento 
de 59,5% dos recursos da União para o re-
financiamento, amortização ou pagamento 
dos juros da dívida pública. 

	 Ressalte-se, também, que, a prio-
ridade do governo tem sido o pagamento 
dos encargos da dívida pública, externa e 
interna, comprometendo em média 40% das 
despesas da União, no período de 2003 a 
2006 . A cada ano, o percentual do orçamen-
to da União destinado ao pagamento dos 
serviços da dívida cresce em detrimento dos 
investimentos nas políticas sociais. O gov-
erno federal gastou com todas as políticas 
sociais, no período de quatro anos, R$ 403 
bilhões, o que indica claramente a opção do 
governo do presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva em garantir o ajuste fiscal, como pode 
ser evidenciado na tabela a seguir.

	 Além disso, é importante registrar, 
ainda, que o governo vem adotando uma 
política de contingenciamento de recursos 
ao longo de cada ano, concentrando a ex-
ecução dos programas e ações no final do 
ano, com a finalidade de garantir o superá-
vit primário, para criar reserva que assegure 
o pagamento de parcela dos serviços da 
dívida pública, sinalizando aos credores as 
boas intenções do governo em economizar. 
Desde o primeiro ano de mandato, em 2003, 
o índice previsto de 3,75% de superávit 
primário em relação ao PIB foi aumentado 

TABELA 2
DESPESAS DA UNIÃO POR FUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
EXERCÍCIOS DE 2003 A 2006

R$ 100000,00

para 4,25%. As Leis de Diretrizes Orçamen-
tárias (LDOs) da União dos anos subse-
qüentes previam esse mesmo patamar, no 
entanto, o governo superou a cada ano 
essa meta. Em 2004, a taxa foi de 4,59%; 
em 2005, passou para 4,83% e, em 2006, 
ficou um pouco mais baixa, 4,32%, mas, ai-
nda, superior ao previsto na LDO.(INESC, 
2007).
Considerando as despesas liquidadas da 
União especificamente com manutenção 
e desenvolvimento do ensino superior, ob-
serva-se na Tabela 3 um aumento no valor 



nominal dos recursos no período de 2003 
a 2006 com destaque para o ano de 2006 
(ano eleitoral), que teve um acréscimo de 
1,2 bilhões em relação ao ano anterior. Esse 
aumento, no entanto, não acompanhou a 
evolução da arrecadação tributária da União, 
como pode ser visto na Tabela 3, onde se 
verifica uma queda de 5,6% em 2003 para 
5,3% em 2006. O discurso do governo, re-
forçado pelos reitores e dirigentes, de que 
as IFES teriam recebido mais recursos nos 
últimos anos, desconsidera o aumento da 
receita da União bem como a expansão das 
matrículas ocorridas nesse período e a cria-
ção de novas universidades e campi.Com a 
revisão do PIB pelo IBGE, os recursos pú-
blicos destinados à educação superior pela 
União, em 2002, situaram-se em apenas 
0,7% do PIB. Esse percentual confirma a 
situação de desvantagem também nessa 

6. CONCLUSÔES

A partir das análises aqui apresentadas, é 
possível perceber a proposição, por parte 
do Governo, de uma verdadeira reestrutu-
ração da educação superior brasileira, tanto 
em termos de conteúdo quanto de sua ar-
quitetura institucional. É possível, ainda, 
perceber que essa reestruturação caminha 
no sentido de dificultar, ainda mais, a partici-
pação da classe trabalhadora no processo 
de construção e apropriação do conheci-
mento inovador e crítico, chegado mesmo a 
postular a inutilidade - ou inadequação - da 
ocorrência desse processo em nosso país. 
Reverter as tendências por ela apontadas 
exige, como condição necessária, ainda que 
não suficiente, nosso empenho e disposição 
de luta. Não é tarefa simples nem rápida, 
mas, neste momento, é indispensável que 
respondamos positivamente ao chamamen-
to que a luta nos faz, sob pena de, ao não 
aceitá-lo, estarmos contribuindo, cumplice-
mente, para negar aos que hoje vivem a 
condição subalterna na sociedade brasilei-
ra, o direito de fazerem a sua história.

subárea, reconhecidamente de importância 
crucial para o desenvolvimento nacional. A 
média dos países da OCDE situa-se quase 
40% acima, e os países nórdicos (Suécia, 
Noruega, Finlândia) investem em seu siste-
ma público do ensino superior mais do dobro 
(em relação ao seu PIB), valendo salientar 
a Finlândia, que muito cresceu nas últimas 
décadas, onde o montante correspondeu, 
em 2003, a 1,7% do PIB.

	 Desfaz-se, assim, um outro mito, 
corolário do anteriormente mencionado, 
muito cultivado pelos meios de comunica-
ção e, até mesmo, pelo MEC, de que, no 
país, há recursos públicos suficientes para a 
educação, especialmente para o ensino su-
perior, mas que eles, nessa lógica, seriam 
mal investidos pelas instituições públicas 
brasileiras.


